
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

  

PORTARIA Nº 003/2026
 
Dispõe sobre a designação da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal
de São Lourenço da Serra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA , Estado de São Paulo, FELIPE
GEFERSON SEME AMED, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica designada a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São
Lourenço da Serra, responsável pela condução dos procedimentos licitatórios no âmbito da
Administração Municipal, na forma da legislação vigente.
 
Art. 2º A Comissão Permanente de Licitações será composta pelos seguintes servidores:
I – Gisele Fernanda da Silva, Pregoeira;
II – Cineide Francisco Cardoso de Jesus, Membro;
III – Adilson Seguezi, Membro.
 
Art. 3º Compete à Comissão Permanente de Licitações exercer as atribuições previstas na
legislação vigente, especialmente aquelas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem
como nas normas internas do Município.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço da Serra, 05 de janeiro de 2026

 
FELIPE GEFERSON SEME AMED

Prefeito Municipal
 

Registrada e afixada nesta data na Secretaria de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por Gisele Fernanda da Silva , Gestora Admnistrativa, em
05/01/2026, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


Documento assinado eletronicamente por Felipe Geferson Seme Amed , Prefeito, em 05/01/2026,
às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/rasaopaulo/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0650310 e o
código CRC CE2FC3BE.

Referência: Processo nº 3549953.417.00000014/2026-01 SEI nº 0650310
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